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PORTARIANº 221/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO o disposto no art. 80-C do Regimento Interno desta Corte acerca da realização semanal
de sessões virtuais do Plenário e das Câmaras, sob a supervisão do Presidente dos respectivos colegiados,
iniciando-se às 10 horas de segunda-feira, com término às 12 horas de sexta-feira;

CONSIDERANDO o feriado da Sexta-Feira Santa que acontecerá na data de 07/04/2023 (sexta-feira),

RESOLVE:

Art. 1º As sessões virtuais do Plenário e das Câmaras do Tribunal de Contas previstas para ocorrer no
período de 03/04/2023 a 07/04/2023, em caráter excepcional, não serão realizadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2023.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIANº 222/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado";

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ULISSES CRUZ MONTEIRO, matrícula nº 1554-1, para responder pela
gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 4/2023

PROCESSO Nº 06804/2023-6

CONTRATADA: SS SERVICE & SOFTWARE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.738.505/0001-19.

OBJETO: Prestação de serviço técnico especializado para desenvolver, configurar, testar, adequar, integrar
com sistemas legados e implantar novas funcionalidades e melhorias para o sistema e-TCE, incluindo
treinamento, manutenção e garantia para esses serviços, de acordo com as especificações técnicas
relacionadas no item 4 do Termo de Referência.


